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1.  

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca De Alagoa Grande – PB

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO MARCOS DA SILVA BRITO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade
nº 4.154.588 – SSP/PB, inscrito no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda sob o nº
120.641.764-11, residente e domiciliado na Rua Projetada, 18, Centro, Juarez Távora/PB, CEP:
58387.000, por seu advogado legalmente constituído, conforme procuração em anexo, vem, muito
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE DANOS

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT, podendo ser citada através de
seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP- 20.031.205,
CNPJ: 09.248.608/0001-04, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

 

1.      DA JUSTIÇA GRATUITA

 

 

Inicialmente, faz-se necessário pedir o deferimento referente ao benefício da assistência judiciária
gratuita, por se tratar a parte de pessoa carente de recursos financeiros para custear a demanda processual,
nos moldes do artigo 98 do NCPC. Portanto, para que a Promovente goze do direito da assistência
judiciária gratuita que ora lhe assiste, basta o requerimento formulado junto à exordial, ficando a cargo da
parte adversa o ônus de provar que o alegado em juízo pelo autor da demanda não corresponde à verdade.
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2. DOS FATOS

 

 

O autor foi vítima de acidente automobilístico em via terrestre na manhã do dia 10 de fevereiro de 2019,
estava trafegando por uma estrada vicinal localizada no Sítio Calisto, area rural de Juarez Távora/PB -
CEP 58387-000, quando perdeu o controle de direção, após passar por um buraco existente na estrada, no
qual em decorrência do ocorrido levou a vitima a se acidentar. Sendo assim, veio esta cair ao solo,
sofrendo ferimentos graves.

Conforme Certidão de Ocorrência Policial fornecida pela 12º Delegacia Regional de Polícia – Delegacia
de Campina Grande – PB, a vítima conduzia o veículo HONDA/POP100, cor laranja, ano/modelo
2013/2013, placa OEY-5047/PB, CHASSI 9C2HB0210DR432034, licenciada em nome de Joselita da
Silva A. dos Santos.

 

Após o acidente, o autor recebeu os primeiros socorros e, logo em seguida foi conduzida ao Hospital
Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos médicos, no
qual, após o atendimento médico, foi constatado que a mesma sofreu FRATURA EXPOSTA NA TIBIA

, onde foi submetido a tratamento cirúrgico, onde foiE NO TENDÃO DE AQUILIS ESQUEDO
colocado um pino e dois parafusos, cujo procedimento cirúrgico comprometeu as funções do respectivo
membro.

 

CID 10 - T93    Sequelas de traumatismos do membro inferior,

 

3. DO DIREITO

 

O Seguro DPVAT é disciplinado pela Lei nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e
11.945/09, que assegura o recebimento de indenização às vítimas de acidente de trânsito nos casos de
morte, invalidez permanente, e/ou para as vítimas que recebam cuidados médicos e gastos com
medicamentos.

 

Segue abaixo o teor do art. 3º da Lei nº 6.194/74:

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, , e por despesas de assistênciapor invalidez permanente, total ou parcial
médica e suplementar, nos valores e conforme as regras que seguem, por pessoa vitimada”.
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I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte;

II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais como reembolso a vítima no caso de despesas de
assistências médicas e suplementares devidamente comprovadas).

 

De acordo com o artigo supratranscrito, a lei assegura o direito de receber a título de indenização como
prêmio desse seguro o valor mencionado conforme o tipo de dano suportado pelo acidentado e neste
sentido deve a seguradora ser condenada a indenizá-la pelo seguro obrigatório.

Dispõe a Lei 6.194/74, que o valor referente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá
seguir o que reza no Art. 3º da referida lei que dispõe sobre o quantum deverá ser pago em caso de morte
ou invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou invalido deverá receber o valor total da
indenização, e não o pagamento parcial e o art. 5º da Lei nº 6.194/94 é extremamente claro ao elencar a
possibilidade de indenização.

 

Segue abaixo o teor do referido art. 5º da Lei nº 6.194/94:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. ”

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro deverá ser
efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do
CNSP.

Assim estabelece o presente julgado:

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE

DO VEICULO IRRELEVANTE. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do
seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso tornar
se a imposição – de limites por Resolução. (Acordão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº
926/01, publicado do DJ – MA em 06/07/01).

 

Tornando desta forma inviável qualquer tipo de alegação da parte promovida de que não seja responsável
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório devido ao promovente, ocasionado por acidente de
veículo que resultou em sua invalidez permanente.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito,
bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se
perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,
que assim dispõe:
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“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado. ”

 

Insta salientar que o autor deu entrada administrativamente junto à Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT, tendo sido pago parcialmente no valor de R$ 2.362,50 (dois
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), razão pela qual está requerendo via judicial.

 

DOS JUROS MORATORIOS

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento, já consolidado na
Súmula 54, de que os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.

Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a critério da demandada, visto
que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem ser respeitadas.

 

DA PERÍCIA

 

Como meio de provar todo o alegado, a requerente fica a disposição para submeter – se aos testes
necessários para a devida comprovação da sua invalidez permanente decorrente do acidente de veículo.
Deste modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta causa.

 

Importante salientar que se tem um convênio 15/2014 firmado entre o TJPB e a SEGURADORA
LÍDER em relação a perícia médica.

 

4. DO PEDIDO

 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do Código Civil c/c os
Art. 3º e 5º da Lei 6.196/74 a total procedência da presente ação bem como:

 

1. Defira a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 98 do NCPC, por não dispor o autor de
recursos suficientes para o custeio deste processo, sem que seja comprometido o seu sustento, bem como
o de sua família;
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2. Para que, no prazo legal, apresente, se entender, a contestação, sob pena de revelia;

 

3.  Atendendo ao disposto no artigo  , inciso   do  , o autor 319 VII NCPC informa que não possui interesse
na realização de audiência de conciliação ou mediação

 

4.  Protesta e o deferimento de produção de todas as provas admitidas em juízo, notadamente derequer 
provas testemunhais que serão arroladas em momento oportuno e comparecerão a audiência de instrução
e julgamento independentemente de intimação e, em especial, a produção de prova pericial a ser operada
pelo Instituto de Medicina Legal ou equiparado, observando-se ainda o convênio 15/2014 firmado entre o
TJPB e a SEGURADORA LÍDER.

 

5. NO MÉRITO, após exaurido o devido processo legal e comprovado por prova pericial a debilidade do
autor, incline-se em JULGAR PROCEDENTE o pleito para condenar a Seguradora Líder ao pagamento
do Seguro Obrigatório do DPVAT no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta

ou por parâmetro da debilidade comprovada pela perícia médica (STF. ARE 704.520/RG), tudocentavos)
por ser medida de acerto e de distribuição de justiça;

 

6. Nos termos do art. 85 § 2º DO NCPC, com estrita, arbitre os honorários advocatícios devidos ao
causídico, em valor condizente ao trabalho realizado e sobre total da condenação.

 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Nestes termos, pede deferimento.

Alagoa Nova – PB, 02 de Janeiro de 2020.

 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS

OAB/PB nº 25.670

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia médico-legal e
no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações:
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PACIENTE:___________________________________________________________.

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____ /______/______, por volta das _________horas,

apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA ( ), de que forma?

________________________________________________________________________________

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE
DEBILITADOS):__________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

 

4 ) EXI S T EM S EQUE LAS R E S IDUAI S ? :

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU,

G R A V E ? :

________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

 

 

Sem mais, em ______/______/________.

 

 

(assinatura – carimbo – CRM)

Num. 27290838 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ISRAEL DE SOUZA FARIAS - 02/01/2020 17:41:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010217413581700000026341260
Número do documento: 20010217413581700000026341260



Num. 27290838 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ISRAEL DE SOUZA FARIAS - 02/01/2020 17:41:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010217413581700000026341260
Número do documento: 20010217413581700000026341260



 

Num. 27290839 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISRAEL DE SOUZA FARIAS - 02/01/2020 17:41:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010217413711000000026341261
Número do documento: 20010217413711000000026341261



 

Num. 27290840 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISRAEL DE SOUZA FARIAS - 02/01/2020 17:41:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010217413791600000026341262
Número do documento: 20010217413791600000026341262



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190644213 Vítima: ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

Data do Acidente: 26/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001100

Conta: 000000016312-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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65

5/1694887-9SIT CAXEIRO S/N 

ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

 

Nº 036.185.874

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JUAREZ TAVORA

DEZ/2019 24/12/2019 03/01/2020 R$ 31,60

(B{SgMmSdUuB{B{LiSsB{B{B{DjHbDgSdB{QvDmEvExQh)

Valor Pago

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO 

00190.00009 02624.912008 10092.094175 9 81230000003160

Pagador: ALEXANDRO PAULINO DA SILVA CNPJ/CPF: 041.606.444-22

SIT CAXEIRO S/N  - AREA RURAL - JUAREZ TAVORA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120010092094             

Nr Documento

001694887201912

Data Vencimento

03/01/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 31,60
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.2.19.02019/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  624,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  624,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.2.19.02019/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  624,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  624,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.2.19.02019/01

Data de emissão:
27/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  624,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  624,39

866600000065   243909283182   520191231007   321902019017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2019.602019 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,60
R$ 116,44
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2019.602019 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 003.2019.602019 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,60
R$ 116,44
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000065   243909283182   520191231007   321902019017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO
DE SEGUROS- DPVAT

Promovente: ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

Promovente: ALEXANDRO PAULINO DA
SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DE SEGUROS-

Promovido:

ALEXANDRO PAULINO DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DE SEGUROS-
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2019.602019 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 27/12/2019

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ALEXANDRO PAULINO DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGUROS- DPVAT

Valor da Causa: R$  7.762,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,60 Taxa: R$  116,44

Total da Guia: R$  623,04

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA GRANDE
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Grande
Residencial Ernesto Cavalcante, S/N, Centro, ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800003-34.2020.8.15.0031
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Deixo de determinar a realização da audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que a parte
demandada não tem interesse na autocomposição, conforme dezenas de processos análogos, de modo que
determino a sua CITAÇÃO, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 dias.

Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

 

ALAGOA GRANDE-PB, em 16 de janeiro de 2020

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE

 

 

0800003-34.2020.8.15.0031

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

            Fica a parte promovida, através de sua Procuradoria, devidamente citado para apresentação de contestação,
no prazo de 15 dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

   

Alagoa Grande-PB,  3 de março de 2020

 

GILVAN LINO DOS SANTOS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ   ACESSE O LINK: NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20010217413581700000026341260
B.O. Outros Documentos 20010217413711000000026341261
COMPROVANTE DE CONTA Outros Documentos 20010217413791600000026341262
COMPROVANTE DE
REQUERIMENTO ADM

Outros Documentos 20010217413871200000026341263

COMPROVANTE DE
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RESIDENCIA Outros Documentos 20010217413947900000026341264
DOCUMENTO DO VEÍCULO Outros Documentos 20010217414025400000026341266
DOCUMENTOS PESSOAIS Outros Documentos 20010217414104600000026341267

GuiaCustas
Guias de Recolhimento/
Deposito/ Custas

20010217414197400000026341268

PROCURAÇÃO Procuração 20010217414291500000026341269
PRONTUÁRIO MÉDICO (1) Outros Documentos 20010217414388000000026341270
PRONTUÁRIO MÉDICO (2) Outros Documentos 20010217414472700000026341271
PRONTUÁRIO MÉDICO (3) Outros Documentos 20010217414574300000026341272
PRONTUÁRIO MÉDICO (4) Outros Documentos 20010217414659600000026341274
PRONTUÁRIO MÉDICO (5) Outros Documentos 20010217414743700000026341425
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EM ANEXO
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2704150- C3/ 2020-01060/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

Processo: 08000033420208150031 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

PRIMEIRAMENTE EXA., CUMPRE INFORMAR QUE NÃO FOI ACOSTADO AOS AUTOS, DOCUMENTOS 
MÉDICO E BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO AUTOR/VÍTIMA JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, E PELA 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, ESTES PERTENCEM A OUTRA SUPOSTA VÍTIMA ESTRANHA AO 
PROCESSO COM NOME DE ALEXANDRO PAULINO SILVA.  
 
DESTA FORMA, TOTALMENTE DIVERGENTE E CONSFUSA A AÇÃO DISTRIBUÍDA PELO PATRONO DA 
PARTE AUTORA, REQUER A SEGURADORA RÉ, BASTANTE CAUTELA NA ANÁLISE DE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ACOSTADA AOS AUTOS! 
 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 
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Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 2.362,50 (DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

EM CONSULTA AO GPROC/SISJUR LOCALIZAMOS: 
PASTA: GPROC/SISJUR Nº 2430093 
STATUS: ENCERRADA 
DATA DO SINISTRO: 04/09/2016 
OBJETO: INVALIDEZ 
ESCRITÓRIO: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS 
PROCESSO Nº: 08017858120178150031 
ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO: LESÃO PAGA ADMINISTRATIVAMENTE 
HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA (“Assim, diante do exposto e de tudo mais que dos autos 
consta, e nos princípiosde direito aplicáveis à espécie, com base no art. 3º, inciso II, da Lei n º 
6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.482/2007, julgo procedente o pedido para 
condenar a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, já devidamente qualificada, ao pagamento a 
parte autora da importância de R$ 2.362,50, cujo quantum indenizatório deve ser monetariamente 
corrigido pelo INPC/IBGE, a partir da data do acidente; e a incidência de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês (CC, art. 406), a partir da citação (CC, art. 405)”) ANÁLISE DE LAUDOS PERICIAIS 
JUDICIAIS: MEMBRO INFERIOR DIREITO 25%FASE PROCESSUAL ATUAL: TRANSITO EM JULGADO EM 
15/05/201 
 
Desta forma Exa., requer a Seguradora Ré, bastante cautela na análise de toda a documentação 
médica acostada aos autos, haja vista que a parte Autora, já se envolveu em acidente anterior  a 
presente demanda. 
 
Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o documento de identificação um deles. 

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

                                                           
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 
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Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

EXA., CONFORME JÁ EXPOSTO ANTERIORMENTE, NÃO 

FORAM JUNTADOS AOS AUTOS, DOCUMENTOS MÉDICOS, 

LAUDOS, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA 

AUTOR JOÃO MARCOS DA SILVA BRITO OU ELEMENTOS 

CAPAZES DE COMPROVAR QUE A LESÃO APRESENTADA 

SEJA EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo4.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 10/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

                                                           
6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALAGOA GRANDE, 18 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALAGOA GRANDE, nos autos 

do Processo nº 08000033420208150031. 

  

Rio de Janeiro, 18 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190660909 Vítima: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

Data do Acidente: 10/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190660909 Vítima: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

Data do Acidente: 10/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000904

Conta: 0000032996-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00904

CONTA: 000000032996-3

Nr. da Autenticação 7B20293D2BFE2060
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOAO MARCOS DA SILVA BRITO CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3190660909 Juarez Távora Invalidez Permanente
10/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 3 - CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOAO MARCOS DA SILVA BRITO CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3190660909 Juarez Távora Invalidez Permanente
10/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 3 - CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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EM ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

 

PROCESSO Nº: 0800003-34.2020.8.15.0031

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

 

1. De acordo com as prescrições do Provimento nº 04/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, publicado
no DJE do dia 1º de agosto de 2014, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de
atos ordinatórios e de administração, providencio: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL 

Alagoa Grande/PB,  2 de junho de 2020

 

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

 Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

 

 

PROCESSO Nº: 0800003-34.2020.8.15.0031

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO

            Certifico e dou fé que a parte autora foi intimada, mas não apresentou impugnação a contestação.

ALAGOA GRANDE/PB,  29 de julho de 2020

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

 Técnico(a) Judiciário(a)
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800003-34.2020.8.15.0031

DECISÃO

Vistos etc.

No caso vertente a prova pericial é necessária.

Nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA
LÍDER.

Assim, para realização da perícia,  o Dr. ANDRÉ CRISTIANO DA COSTA LIMA – CRM/PBnomeio
9714 (endereço eletrônico andrecristiano@gmail.com). Comunique-se. Designo, por oportuno, o dia 09
de  de , às , no Fórum local, para realização da perícia, intimando-se asNOVEMBRO 2020 08h00m
partes, o(a) autor(a) pessoalmente e o perito nomeado, fazendo consignar que a perícia poderá ser
acompanhada por assistentes técnicos.

INTIME-SE a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias a contar da intimação, devendo
providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos. Com este, expeça-se alvará.
Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Formulo os seguintes quesitos:

Há ferimento ou ofensa física decorrente de acidente automobilístico? A lesão sofrida caracteriza
invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? Qual o  de proporcionalidade grau
da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor?

Tendo sido os quesitos já apresentados pelas partes, encaminhem-se.

Em 05 (cinco) dias, indique(m) a(s) parte(s) assistente(s), CASO NÃO TENHA PRESCINDIDO NOS
AUTOS.

Após o que, procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

Alagoa Grande, data e assinatura eletrônicas.

 

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

Fórum Desembargador José de Farias – s/n – Conjunto Antônio Farias de Albuquerque, Cehap – Alagoa
Grande/PB -  Telefone: (83) 3273 2633

PROCESSO Nº: 0800003-34.2020.8.15.0031

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A)

      De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, Dr. José Jackson Guimarães,  proceda o Sr. Oficial de
Justiça a intimação da parte autora Nome: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO
Endereço: RUA PROJETADA, 18, CENTRO, JUAREZ TÁVORA - PB - CEP: 58387-000
, para comparecer ao Fórum da Comarca de Alagoa Grande, endereço: Residencial Ernesto Cavalcante,
s/n - Centro - Alagoa Grande/PB - CEP 58388-000, Telefone: (83) 3273-2633,  , hna data de  09/11/2020

, para realização de perícia médica. A perícia poderá ser acompanhada por assistentesorário: 08h00
técnicos.

           No dia da perícia, deverá apresentar documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência
policial e do atendimento médico inicial

           Outrossim, fica intimado para, no prazo de 05 dias, indicar assistente(s), CASO NÃO TENHA
PRESCINDIDO NOS AUTOS.

 

ALAGOA GRANDE-PB,  9 de outubro de 2020

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

Técnico(a)  Judiciário(a)
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De : VARA UNICA DE ALAGOA GRANDE
<ala-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : Perícia Dpvat - Nomeação - Processo
0800003-34.2020.8.15.0031

Para : andrecristiano@gmail.com

Zimbra ala-vuni@tjpb.jus.br

Perícia Dpvat - Nomeação - Processo 0800003-34.2020.8.15.0031

Sex, 09 de out de 2020 11:35

1 anexo

Bom dia,

 
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. José Jackson Guimarães,
informo que Vossa Senhoria foi nomeado para realizar a perícia na pessoa do autor do
Processo nº     0800003-34.2020.8.15.0031.  

A realização da referida perícia está agendada para o dia 09/11/2020, às 08h00, no
Fórum local. 

Segue em anexo cópia do referido processo.
 
Por favor, confirmar recebimento do presente email.
 
 
Atenciosamente, 

Adriana Porfírio Lino dos Santos 
Técnica Judiciária

0800003-34.2020.8.15.0031.pdf
14 MB 
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

 que em cumprimento ao                                                                                                CERTIFICO
mandado retro, efetivei diligências nesta Comarca, direcionadas ao endereço constante do presente
mandado, e lá estando, o Promovente Sr. DEIXEI DE INTIMAR JOÃO MARCOS DA SILVA

, tendo em vista o mesmo, não haver  localizado, como se ver os dados que constar noBRITO
referido mandado, são insuficiente para localização do mesmo, apesar que este Oficial diligenciou
em vários pontos da cidade, não  logrando êxito. Certifico ainda que verificando os autos, nada
consta em relação ao promovente , que venha  contribuir na localização do mesmo, todos os
documentos (Doc. Pessoais, BO, etc.), refere-se a outra pessoa  de nome ALEXANDRO
PAULINO DA SILVA.

Alagoa Grande, 26 de outubro de 2020
EMANUEL ESDRAS DE LIMA SOUSA
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SEGUE PERÍCIA MÉDICA 
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NOME: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO 

DATA DE NASCIMENTO: 12/03/1996 

Dr. André Cristiano 
Ortopedia Pediátrica e Reabtlitação 

CP/ 5P 195158 CRM RB 974 / KM 5603 

Perícia Médica  
Processo: 0800003-34.2020.8.15.0031 

História da molesta atual? 
REFERE ACIDENTE DE MOTO NO DIA 10/02/2019 APRESENTANDO FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS 
DA PERNA COM RUPTURA DO TENDA() DE AQUILES. 

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRURGICO. ATUALMENTE EVOLUI COM DORES LEVES E LIMITAÇAO 
DA ADM . 

ROL DE QUESITOS 
1-Há ferimento ou ofensa fisica decorrente de acidente automobilístico? 
SIM, FRATURA EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA 

A lesão sofrida caracteriza invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? 
INVALIDEZ PERMANENTE 

Qual o grau de proporcionalidade da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor? 
LESA° COM SEQUELA A NIVEL DA PERNA ESQUERDA DE INTENSIDADE MODERADA 
50%. 

Alagoa Grande, 09/11/2020 

Dr.PnsLl  lan  
orto e 	Trau 	ogla 

CR r -PB 9714! TEOT 15886 

Av. São Gonçalo, 250 - Manaira, João Pessoa - PB, 58038-
140 Telefone: (83) 3034-4141 
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EM ANEXO

Num. 36572974 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/11/2020 10:28:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111210280480700000034914086
Número do documento: 20111210280480700000034914086



 

0 05/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

908 ESTADUAL

1700105063655

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000033420208150031
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/11/2020
DATA DA GUIA

2704150
N° DA GUIA

ALAGOA GRANDE  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO Fisica 12064176411
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FDE62D18F5FA0060
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704150- C3/ 2020-01060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08000033420208150031

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALAGOA GRANDE, 10 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 36572978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/11/2020 10:28:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111210280542500000034914089
Número do documento: 20111210280542500000034914089



 

EM ANEXO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
JOAO MARCOS DA SILVA
BRITO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/02/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

120.641.764-11

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

ASL-0418700/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

ISRAEL DE SOUZA FARIAS : 082.917.124-09

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO : 120.641.764-11

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/11/2019

Nome: ISRAEL DE SOUZA FARIAS

Data do cadastramento: 27/11/2019

Nome: MARCILIO MANOEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 104.643.734-84CPF: 082.917.124-09

ISRAEL DE SOUZA FARIAS MARCILIO MANOEL PEREIRA DA SILVA
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190660909 Juarez Távora Invalidez Permanente

10/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 3 - CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190660909 Juarez Távora Invalidez Permanente

10/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 3 - CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00904

CONTA: 000000032996-3

Nr. da Autenticação 7B20293D2BFE2060
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2704150- C3/ 2020-01060/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08000033420208150031 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO 
MARCOS DA SILVA BRITO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

PRIMEIRAMENTE EXA., CUMPRE INFORMAR QUE NÃO FOI ACOSTADO AOS AUTOS, DOCUMENTOS 
MÉDICO E BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO AUTOR/VÍTIMA JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, E PELA 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS, ESTES PERTENCEM A OUTRA SUPOSTA VÍTIMA ESTRANHA AO 
PROCESSO COM NOME DE ALEXANDRO PAULINO SILVA.  
 
DESTA FORMA, TOTALMENTE DIVERGENTE E CONSFUSA A AÇÃO DISTRIBUÍDA PELO PATRONO DA 
PARTE AUTORA, REQUER A SEGURADORA RÉ, BASTANTE CAUTELA NA ANÁLISE DE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ACOSTADA AOS AUTOS! 
 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

EXA., CONFORME JÁ EXPOSTO ANTERIORMENTE, NÃO 
FORAM JUNTADOS AOS AUTOS, DOCUMENTOS MÉDICOS, 
LAUDOS, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA 
AUTOR JOÃO MARCOS DA SILVA BRITO OU ELEMENTOS 
CAPAZES DE COMPROVAR QUE A LESÃO APRESENTADA 
SEJA EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo1.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

                                                           
1xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA GRANDE, 19 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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SEGUE DJO
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SERVIDOR/MAT 

8 BANCO DO BRASIL 

ALAGOA GRANDE ( PB ), 20 de Novembro de 2020. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	08000033420208150031 
Reu: 	 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
CPF/CNPJ: 	 09.248.608/0001-04 
Autor: 	 JOAO MARCOS DA SILVA BRITO 
CPF/CNPJ: 	 120.641.764-11 
Valor original: 	R$ 200,00 
Agência depositária: 908 - 3 ALAGOA GRANDE 
N.° da conta judicial: 1700105063655 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	04.11.2020 
Depositante: 	SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

Respei mente, 

asil S.A. 
ALAGOA GRANDE 
R.CONEGO FIRMINO CAVALCANTE,869 
ALAGOA GRANDE - PB. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
VARA UNICA 
ALAGOA GRANDE - PB. SETOR DE PROTOCOLO 

RECEBIDO EM 	1f_j,2 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento 8840040001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800003-34.2020.8.15.0031

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte demandada já se pronunciou sobre o laudo pericial. INTIME-SE a parte demandante para tal finalidade, em 10 dias.

Após, independentemente de manifestação, conclusos para julgamento.

Ainda, sem prejuízo da diligência acima determinada, expeça-se alvará (modelo covid-19) em favor do perito.

Providências necessárias.

ALAGOA GRANDE, 30 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca De Alagoa Grande – PB

 

 

 

JOÃO MARCOS DA SILVA BRITO, já qualificados nos autos, por seu advogado legalmente
constituído, conforme procuração em anexo, vem, muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência
informar que concorda com o Laudo Pericial que segue em anexo, Requerendo a condenação da parte ré
de acordo com o Laudo Pericial, não merecendo prosperar a Impugnação protocolado pela parte ré.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Alagoa Nova – PB, 10 de Fevereiro de 2021.

 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS

OAB/PB nº 25.670
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EM ANEXO
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2704150- C3/ 2020-01060/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08000033420208150031

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALAGOA GRANDE, 19 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA GRANDE
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Grande
Residencial Ernesto Cavalcante, S/N, Centro, ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 342/2021

PROCESSO Nº 0800003-34.2020.8.15.0031
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  JOSE JACKSON GUIMARAES, Juiz(a) de Direito do Vara
Única de Alagoa Grande, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id  , proferido nos37284093

autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). 
, CPF n.º 013.589.374-78, a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), acrescidaANDRE CRISTIANO DA COSTA LIMA

de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo,
mediante crédito na conta bancária a seguir identificada: 

NUMERO E NOME DO BANCO: 237 - BANCO BRADESCO

NUMERO DA  AGÊNCIA: 5225

NÚMERO DA CONTA: CONTA CORRENTE 0350349-6

  

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ALAGOA GRANDE-PB, e emitido em 1
de março de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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De : VARA UNICA DE ALAGOA GRANDE
<ala-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Para : age0908@bb.com.br

Zimbra ala-vuni@tjpb.jus.br

#COVID19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Qua, 03 de mar de 2021 08:56

1 anexo

PROCESSO Nº 0800003-34.2020.8.15.0031
COMARCA DE ALAGOA GRANDE-PB - VARA ÚNICA 

Senhor(a) Gerente,

De ordem do MM. Juiz de Direito, José Jackson Guimarães, encaminho alvará(s)
para transferência imediata dos valores para a(s) conta(s) bancária(s) informada. 
Solicito, ainda, confirmação de recebimento do presente e-mail.

Att, 

Adriana Porfírio Lino dos Santos- Técnica Judiciária

Alvará de Levantamento (6).pdf
55 KB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800003-34.2020.8.15.0031
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Mérito. Ausência de laudo do IML. Rejeição.AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
Requerimento acolhido na esfera administrativa. Elementos suficientes para convicção do Magistrado. Perícia médica realizada.
Nexo causal comprovado. Procedência do pedido.

- Comprovada que a invalidez permanente aconteceu devido um acidente de trânsito, independentemente da existência de culpa,

deverá ser realizado o pagamento da indenização do seguro obrigatório por qualquer seguradora, conforme o requerido na

petição inicial.

Vistos, etc.

qualificado nos autos, através de advogado legalmente constituído, ajuizou uma ação de cobrançaJoão Marcos da Silva Brito, 
em face da , qualificada nos autos, pelos motivos expostos na petiçãoSeguradora Líder dos Consórcios de Seguros DPVAT
inicial.

Aduz, em síntese, que o que O autor foi vítima de acidente automobilístico em via terrestre na manhã do dia 10 de fevereiro de

2019, estava trafegando por uma estrada vicinal localizada no Sítio Calisto, area rural de Juarez Távora/PB - CEP 58387-000,

quando perdeu o controle de direção, após passar por um buraco existente na estrada, no qual em decorrência do ocorrido levou

a vitima a se acidentar. Sendo assim, veio esta cair ao solo, sofrendo ferimentos graves. Conforme Certidão de Ocorrência

Policial fornecida pela 12º Delegacia Regional de Polícia – Delegacia de Campina Grande – PB, a vítima conduzia o veículo

HONDA/POP100, cor laranja, ano/modelo 2013/2013, placa OEY-5047/PB, CHASSI 9C2HB0210DR432034, licenciada em

nome de Joselita da Silva A. dos Santos. Após o acidente, o autor recebeu os primeiros socorros e, logo em seguida foi conduzida

ao Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos médicos, no qual, após

o atendimento médico, foi constatado que a mesma sofreu FRATURA EXPOSTA NA TIBIA E NO TENDÃO DE AQUILIS

ESQUEDO, onde foi submetido a tratamento cirúrgico, onde foi colocado um pino e dois parafusos, cujo procedimento cirúrgico

comprometeu as funções do respectivo membro.

Descreve sobre o deferimento do seu pedido formulado pela via administrativa, indenização paga no valor de R$ 2.362,50, mas o
valor correto, segundo sustenta a inicial, seria de R$ 9.450,00, pelo que pugna pela condenação da seguradora demandada no valor
remanescente, qual seja, R$ 7.087,50.

Com a inicial acostou diversos documentos.

Devidamente citada, a empresa demandada apresentou contestação, oportunidade em que arguiu matéria preliminar e, no mérito,
alegou a inexistência de prova da invalidez a justificar a procedência da demanda, afirmando haver necessidade de realização de
perícia médica, bem como informou sobre o pagamento na via administrativa, fazendo a juntada, inclusive, de cópia do
procedimento administrativo. Requer, por fim, que seja julgada improcedente a presente demanda.
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Exame pericial (id 36571832).

Intimadas para se manifestaram sobre o laudo, registrou-se pronunciamento de ambas as partes.

Vieram-me os autos conclusos.

É o necessário relatório.

Decido.

Preliminares

Inépcia da inicial - ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação

Esta preliminar não pode prosperar, pois a parte autora juntou aos autos documentos emitidos por hospitais públicos, bem como
boletim de ocorrência policial.

Ademais, houve acolhimento na esfera administrativa da cobertura securitária objeto desta lide

A prova é tão somente um elemento de convicção do magistrado. Assim, entendo que não constam nos autos elementos de
convicção que conduza este Juízo a entender ser a causa de grande complexidade, pois não entendo necessária a realização de uma
nova perícia para o deslinde da causa.

Se não bastasse, foi designada perícia médica, sendo realizada por nomeado por este juízo, e a parte promovida, intimadaexpert 

para indicar assistentes e formular quesitos, deixou decorrer em branco o prazo para tal finalidade.

Sendo assim, REJEITO esta preliminar.

Falta de interesse de agir ante a tramitação de regulação administrativa em curso

Aqui, melhor sorte não assiste a parte demanda.

A própria ré trouxe aos autos a informação a e comprovação de que o pleito administrativo formulado pelo autor foi regularmente
processado e ao final deferido.

Desse modo, não se sustenta a tese da empresa ré.

Com essas considerações, REJEITO a preliminar em exame.

Da falta de procuração e irregularidade de representação

O autor, conforme instrumento público de procuração anexado a peça de ingresso (id 27290847), encontra-se regularmente
representado pelo causídico que subscreveu a inicial, de sorte a não se sustentar as teses apresentadas pela ré.

Desse contexto, REJEITO as preliminares em apreciação.

Mérito

O  é um seguro especial que tem amplo escopo social, porquanto se destina a atender às primeiras necessidadesDPVAT
decorrentes de um acontecimento infausto, que origina despesas repentinas e inadiáveis.

Ora, neste contexto, cumpre ressaltar a aplicação, IN VERBIS, da Lei 6.194/74, que reza na alínea “a”, de seu art. 3º, o seguinte: “
os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 40
(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de morte”.
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Portanto, indiscutível que o seguro obrigatório  conferiu cobertura às hipóteses de morte, invalidez permanente e– DPVAT –
despesas de assistência médica e suplementar.

A Lei nº 6.194, de 19.12.1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, em seu artigo 5º, traz o seguinte disposto:

"Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado".

O dispositivo acima mencionado deixa claro que para o pagamento da indenização é necessária a simples prova do acidente e do
dano decorrente.

O conjunto probatório trazido aos autos demonstra que, de fato, aconteceu o acidente automobilístico com a parte autora (boletim
de ocorrência policial incluso à inicial), bem como que devido a esse acidente o promovente sofreu grave lesão em seu membro
inferior esquerdo, conforme fichas hospitalares acostadas à inicial e, em especial, laudo traumatológico, documentos emitidos pela
rede pública hospitalar, tudo corroborado pelo laudo elaborado pelo perito nomeado por este juízo (id 36571832), onde indica que
o promovente tem uma sequela em seu membro inferior esquerdo, no percentual de 50%, cuja lesão tem caráter permanente.

O boletim de ocorrência policial, aliada aos prontuários médicos, comprovam a existência do acidente de trânsito e sua relação de
causalidade com a lesão da parte autora, e ainda, a circunstância de que a ré, pela via administrativa, reconheceu como
preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 6.194, já que pagou ao autor o valor de R$ 2.362,50, fato incontroverso, já que
sustentando na peça de ingresso e confirmado em contestação.

O seguro obrigatório, além de não exigir a comprovação de culpa, estabelecendo uma responsabilidade objetiva, determinou, em
qualquer hipótese, a obrigação de pagar a indenização, seja advindo o evento morte, seja invalidez permanente, seja veículo
identificado ou não.

Entendo, portanto, que foi cumprida a exigência contida no § 3 do art. 5º da Lei nº 6.194/74, concluindo que consta no laudo do
hospital público, o nexo de causa e efeito entre a invalidez permanente e o acidente de trânsito.

Em relação ao valor do seguro obrigatório transcrevo o dispositivo da Lei 6.194/74 que trata do assunto:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte,
:invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Desse modo, valor indenizatório em caso de invalidez permanente deve ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O
assunto já foi firmado em jurisprudência, como podemos ver:

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO PROPORCIONAL. GRAU DA LESÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA DO SINISTRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Conforme
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp nº1.246.432/RS, "a indenização
do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez
(Súmula nº 474/STJ)" (cf. Acórdão de 22.05.2013, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, in Dje de 27.05.2013). 2. Tratando-se de
lesão parcial permanente, a indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser proporcional ao grau da invalidez conforme art. 5º
da Circular nº 029/91-SUSEP. 3. A correção monetária da indenização do seguro obrigatório DPVAT é contada a partir da data do
acidente. 4. Recurso da ré parcialmente provido.

(TJ-DF - APC: 20130110349520 DF 0009626-20.2013.8.07.0001, Relator: ANTONINHO LOPES, Data de Julgamento:
11/06/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/08/2014 . Pág.: 128)

Firmou também o Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula 474 que diz:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau
da invalidez.”
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Com relação ao  devido, temos que analisar a partir do laudo médico, usando com base a tabela para a realização doquantum

cálculo da perda, introduzida no artigo 3º da Lei 6.164/74, para efeitos de indenização.

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte,
:invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1o (...)

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou
funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”

Danos Corporais Totais Percentual

Indenizável

Percentual da

Invalidez

Total Devido

Perda funcional completa
de um dos membros

inferiores

100% = R$ 9.450,00 50% x 9.450,00 =

R$ 4.725,00

R$ 4.725,00

No caso em discussão a parte autora ficou com sequela em seu membro inferior esquerdo, no percentual de 50%, cuja lesão tem
caráter permanente. Portanto com fulcro na tabela, o valor total devido a parte autora é de , deduzido o valor pagoR$ 4.725,00
pela via administrativa no importe de R$ 2.362,50.

Assim, diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, e nos princípios de direito aplicáveis à espécie, com base no art. 3º,
inciso II, da Lei n º 6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.482/2007,  para condenar ajulgo procedente o pedido
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, já devidamente qualificada, ao pagamento a parte autora da importância de R$

, cujo  indenizatório deve ser monetariamente corrigido pelo INPC/IBGE, a partir da data do acidente; e a4.725,00 quantum

incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406), a partir da citação (CC, art. 405), bem como deverá
deduzido dessa condenação a quantia de R$ 2.362,50, valor referente ao pagamento efetuado pela ré na via administrativa.

A obrigação de pagar deverá ser cumprida no prazo máximo de 15 dias após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de
multa de 10% sobre o valor da condenação (CPC, artigo 523); e

Por fim, condeno a empresa promovida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento)
do valor total da condenação devidamente atualizado.

Na hipótese de interposição de recurso(s) de apelação, por não haver mais juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo a quo

(art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões, no prazo de 15 dias. Em havendo
recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões, ao final do qual providencie a remessa
dos autos ao TJ/PB.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se os autos ao ARQUIVO, independente de nova conclusão.

Publicada, registrada e assinada eletronicamente.

Alagoa Grande, data eletrônica.
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JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2704150‐ C3/ 2020‐01060/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

  

PROCESSO N.º 08000033420208150031 

  

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JOAO MARCOS DA SILVA BRITO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que conforme amplamente informada na defesa e também 

na impugnação ao laudo houve omissão em relação a documentação juntada aos autos da parte autora uma vez 

que  NÃO  HÁ  NOS  AUTOS  NENHUMA  DOCUMENTACAO  DO  AUTOR  JOAO 

MARCOS DA SILVA BRITO E SIM DE ALEXANDRO PAULINO DA SILVA (pessoa 

estranha a lide). 

Assim sendo não há nos autos: 

 Procuração do autor 
 Documentos de identificação 

 Comprovante de residência 

 Documentação médica 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 Boletim de ocorrência 

 

Neste  ponto,  requer  seja  verificada  a  omissão  informada  uma  vez  que  não  há  elementos  nos  autos  que 

comprove que o autor JOAO MARCOS DA SILVA BRITO tenha sofrido acidente de transito ou que tenha sofrido 

algum tipo de lesão. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALAGOA GRANDE, 17 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca De Alagoa Grande – PB

 

 

 

 

JOÃO MARCOS DA SILVA BRITO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade
nº 4.154.588 – SSP/PB, inscrito no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda sob o nº
120.641.764-11, residente e domiciliado na Rua Projetada, 18, Centro, Juarez Távora/PB, CEP:
58387.000, por seu advogado legalmente constituído, conforme procuração em anexo, vem, muito
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer:

 

Que ao protocolar a presente ação houve um equívoco ao juntar os documentos e procedimento
administrativo da parte autora, no entanto, a petição Inicial está conforme o sinistro ocorrido, inclusive no
dia da perícia médica agendada o Autor levou ao Perito a documentação de acordo o sinistro pretendido (

, sendo o portanto, válido o sinistro, inclusive já anexado o comprovante de requerimentonº 3190660909)
administrativo pela própria parte promovida sendo a perícia e a consequente Sentença(Id n° 36960897), 
tudo em conformidade com o sinistro ocorrido.

Requer a juntada do Procedimento Administrativo de nº 3190660909.

Por fim requer que seja julgado improcedente o Embargo proposto pela parte ré.

Nestes termos, pede deferimento.

 

Alagoa Nova – PB, 16/04/2021.

 

ISRAEL DE SOUZA FARIAS

OAB/PB nº 25.670
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO MARCOS DA SILVA BRITO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190660909 Juarez Távora Invalidez Permanente

10/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

PG 3 - CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Inscrigao Quanlldade de Economia§ Respons5vel

Hldr6m®tro Data do lnstalacao Localiza9ao situacao Situacao Esgot

ANrERIOR     I     AruAL      I     cONsur.io    (i,13)     I     Nui.I    DE    DIAs     I     pRoxlMA    LEiTURA

49                   56                   7                                    31                                 10/®6/2019

HIST.     CONS    /ANOR.      LEIT.   I     QUALID       AGUA-ANEXO    20    PORT       @5/2@17    t`ls,

ABR/2®19           6

MAR/2019           11

FEY/2@19            8

JAN/ZO|c)            ,/

DEZ/ z`(/\18             8

rlciv/.>®13           4

I,lEDIA(i.I)              7

PARAI.lETROS        EXICI.         ANALIS`            CONfoRI.l[S

TURBIDEZ                 ®                    a                               a

CLORO                            a                     ®                                o

•  Col. TEf(lII0T          a                   a                             a

COR                              0                  a                            0

COL.TOTAIS            @                       0                                  @

DADOS    REl:ERENTES    A:   I.IAR/2©19

L>ATA    DA    iNPR[s5ao:     13,t45,zz®i9                             HORA   DA    IT\ipREssao:     io:37i3g

OES(RI(AO

AGUA

RE`lD+N(lAl     1    UNIDADF(S)

CON`|ullto    DE    AciuA

ESGOTO

CONSulilo               TOTAL(RS)

71.13                                37,91

\  I.:\ ( r' I „  1`:\'1`() :

23.(05`2019

Total a Pagar:

© c()Nr)it,Z{o    DE     iEITURA:     REAIIZADA

CAGEPA      coND|€fio    oo    FATURAr,IENTo.     REAL                                             Tlpo    DE    TARrfA.1
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El.I    CONFORl.lIDADE     Col,I    ART.      37     DA     LEI     IZ,®07z'2®®9,      INFORIIIAI.10S    QUE     N'
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800003-34.2020.8.15.0031
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO MARCOS DA SILVA BRITO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido de efeitos infringentes. Alegação de omissão. Inocorrência. Documentos anexados
pelo autor durante a tramitação dos autos. Possibilidade. Rejeição dos embargos.

- Os embargos de declaração devem ser rejeitados liminarmente quando, à evidência, não se configurar hipóteses de omissão,

contradição ou obscuridade na decisão vergastada.

Vistos, etc.

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já qualificada, irresignada com a sentença que resolveu o mérito da
presente demanda, manejou embargos de declaração, aduzindo, em síntese, omissão da referenciada decisão, ao fundamento de
que a decisão hostilizada não se pronunciou sobre a ausência de documentos essenciais ao julgamento da causa, a exemplo de
instrumento procuratório e documentos pessoais do embargado.

O embargado fez atravessar petição informando sobre equívoco na juntada de documentos e, na mesma oportunidade, fez anexar
os documentos indicados pela embargante.

Vieram-me os autos conclusos.

É o necessário relatório.

DECIDO.

Irresignação tempestiva, motivo porque dela conheço.

Os embargos de declaração, contudo, são uma forma de integração do ato decisório, razão pela qual pressupõe a existência de
contradição, obscuridade ou omissão da sentença ou acórdão combatido, destinando-se, assim, a corrigir vícios específicos que
inquinem a decisão. Desse modo, não se prestam ao reexame da substância da matéria julgada.

No caso em disceptação, a despeito das razões invocadas pelo embargante, pertinente a omissão por ele descrita em suas razões
recursais, atinente a omissão de documentos do autor, tal foi suprido, inicialmente, durante a instrução processual com a presença
do autor à perícia judicial, conforme dados indicados na peça de ingresso, e ao depois suprida tais ausências de documentos pelo
embargado através de sua última manifestação (petição de id 41907406), através da qual reconheceu o equívoco na juntada de
documentos e providenciou anexar os corretos, referentes a João Marcos da Silva Brito, de modo a esvaziar a discussão sobre a
tese da embargante.
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Faço destacar, por oportuno, que as omissões apontadas pelo embargante podem ser sanadas pelo embargado a qualquer tempo.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0801557-68.2018.815.0000. Origem : Vara Única da Comarca de Rio Tinto. Relator : Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Agravante : Carlos Araújo Ribeiro. Advogado : Carlos Alberto Pinto Mangueira (OAB/PB nº
6003) e outros. Agravado : Município de Rio Tinto. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO. EMENDA À INICIAL.
ANALFABETO. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART.
595 DO CÓDIGO CIVIL. INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A ROGO E SUBSCRITO POR DUAS
TESTEMUNHAS. SUFICIÊNCIA. PROVIMENTO. - A determinação de apresentação de procuração pública, para que
analfabeto postule em juízo os direitos que entende violado, confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais
custoso que o conferido aos alfabetizados. Essa imposição, de fato, implica um aparente obstáculo irrazoável de acesso à justiça,
posto que qualquer exigência em dinheiro para quem percebe aproximadamente um salário-mínimo representa substancial

. - É possível a aplicação analógica, ao caso, do art. 595 do Código Civil, prejuízo à subsistência a fim de considerar suficiente o
. Vistos, relatados einstrumento procuratório, ainda que particular, desde que assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas

discutidos os presentes autos, ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária, dar
provimento ao recurso,  nos  termos do voto do re la tor ,  unânime.   
(0801557-68.2018.8.15.0000, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho : Antigo, AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª Câmara
Cível, juntado em 13/08/2018)

Por todo o exposto, REJEITO os embargos declaratórios, ante a inexistência da omissão apontada pela embargante.

Sem custas.

Após o decurso do prazo recursal, cumpram-se os comandos judiciais insertos na sentença de mérito.

Providências necessárias.

Alagoa Grande, data e assinatura eletrônicas.

 

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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